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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00010/2025 

 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE E/OU 

EQUIPARADAS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (GED) Nº 1.246/2025 

PROTOCOLO (GED) Nº 1.629/2025 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CIDADES/TCE-ES: 2025.021E0500001.09.0003 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, Centro, Conceição 

do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-98, 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, 

na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, 

do Decreto nº 4.407, de 23 de dezembro de 2022 e demais normas aplicáveis. 

DATA FINAL DA ENTREGA DAS PROPOSTAS: dia 30/04/2025, às 8h15min. 

DATA E HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 30/04/2025, de 08h16min às 14h16min. 

LOCAL DE REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 

MODO DE DISPUTA: ABERTO. 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE E EQUIPARADAS. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS DE ACOMPANHAMENTO DO CERTAME: 

www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/pagina/ler/2282/compras-e-licitacao  

 

1- OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para 

a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I - HOSPITALAR, POR MEIO DE 

TÉCNICA DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO ÓRGÃO DE MEIO AMBIENTE 

COMPETENTE, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos e no Termo de Referência. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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1.2 - O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas 

as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

1.3 - Os serviços a serem prestados seguirão os padrões de desempenho e qualidade 

objetivamente definidos no Termo de Referência e no presente Aviso. 

1.4 - O prazo de vigência da contratação será até 12 meses, contados da assinatura do 

contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

1.5 - O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1 A participação na presente Dispensa Eletrônica ocorrerá por meio do Portal de 

Compras Públicas, no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br.  

2.1.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal 

Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 

por seu representante na plataforma de compras do Portal de Compras Públicas, não 

cabendo ao provedor do sistema a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

2.2. A participação é EXCLUSIVA A MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, nos termos do art. 49, inciso IV, c/c o art. 48, inciso I, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

2.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

do procedimento, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

2.3. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

2.3.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 

anexo(s); 

2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
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2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 

sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.3.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

2.3.3.2.  O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do fornecedor; 

2.3.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

2.3.5. Sociedades cooperativas. 

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da 

execução do contrato agente público do Município contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 

encaminhará, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. O fornecedor não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao 

quantitativo previsto para contratação. 

3.2.2. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega 

ou qualquer outro motivo. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço 

ofertado, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4.1.  A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 

de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será aquela correspondente à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de sua apresentação. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar 

Termo de Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes 

declarações:  

3.9.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos; 

3.9.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo-as como firmes e verdadeiras; 

3.9.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.10. O fornecedor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

3.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, observado o disposto nos § 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021.   

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 

sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro.  

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor dos itens licitados. 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 

pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 

Aviso de Contratação Direta. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:constituicao:1988-10-05;1988#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 

melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 

e registrado primeiro no sistema. 

4.5.     Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance, vedada a identificação do fornecedor. 

 

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS  

5.1. Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo, o agente de contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas.  

5.1.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o menor preço para que seja obtida a melhor proposta compatível em 

relação ao estipulado pela Administração. 

5.1.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado 

a todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser 

anexada aos autos do processo de contratação. 

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a 

contratação, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adequada ao último lance 

ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos 

complementares, quando necessários.  

5.4. Encerrada a etapa de negociação, se houver, o agente de contratação verificará 

se o fornecedor provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e nos itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no processo de contratação direta ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.4.1. Cadastro de empresas impedidas do Município de Conceição do Castelo; 

5.4.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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5.4.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992. 

5.6. Caso conste na Consulta de Situação do fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

5.6.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

5.6.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação.  

5.6.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

5.7. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 

preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso de Contratação 

Direta e em seus anexos. 

5.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.8.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos;  

5.8.3.  Apresentar preços inexequíveis ou que permanecerem ou que permanecerem 

acima do preço máximo definido para a contratação;  

5.8.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

5.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 

5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 

de preços ou menor lance que: 

5.9.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 

dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 

ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando 

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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5.9.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10.1 – Neste caso, poderá ser solicitada documentação hábil a comprovar que a 

empresa possui condições de cumprir com o valor da proposta apresentada, a exemplo 

de planilha de custos discriminadas, notas fiscais, contratos anteriores com 

fornecedores, comprovação de fabricação própria de insumos e outras formas de 

comprovar que a proposta é exequível. 

5.10.2 O Agente de contratação estabelecerá o prazo para o cumprimento da diligência, 

conforme previsto no item 6.13 do presente Aviso. 

5.10.3 Não será aberta nova diligência para correção ou para complementação de 

documentos que deveriam ter sido apresentados em diligência anterior para 

comprovação de exequibilidade da proposta. 

5.11. O Agente de Contratação deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas e sua validade jurídica. Para tanto, poderá realizar 

diligências visando a obtenção de documentos para sanear a proposta que venham 

atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do certame ou para a juntada 

de documento autodeclaratório demandado pelo edital (Acórdão nº 1.106/2023-Plenário 

TCE-ES; Processo nº 009430/2022) ainda que não tenham sido apresentados, no 

momento adequado, por equívoco ou falha. 

5.11.1.  O Agente de contratação estabelecerá o prazo para o cumprimento da diligência, 

conforme previsto no item 6.13 do presente Aviso. 

5.11.2. Não será aberta nova diligência para correção de documentos já apresentados 

em diligência anterior, salvo nos casos de item 5.11.4. 

5.11.3 Considera-se para este fim a data da sessão pública do certame aquela 

inicialmente designada para abertura.  

5.11.4 Erros materiais no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.11.4.1 O ajuste de que trata o item anterior se limita a sanar erros ou falhas 

materiais não substanciais a serem atestados pelos setores técnicos que não alterem a 

substância das propostas, a exemplo de correção de indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime, preços incompatíveis entre si, erros de digitação ou de multiplicação, ausência 

de cotação de itens em licitações por preço global ou por lote. 
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5.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

5.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.14 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

5.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de 

habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6 HABILITAÇÃO 

6.11 Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, constam do apêndice do presente Aviso de Dispensa 

e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances. 

6.12 A habilitação dos fornecedores também será verificada por meio do SICAF, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.12.3 É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 

quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 

6.12.4 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito 

em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.13 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, 

indispensáveis à confirmação dos já apresentados para a habilitação ou de 

documentos não constantes do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, por meio do sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 

pena de inabilitação.  

6.14 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 

em relação à integridade do documento digital. 

6.15 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.16 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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6.17 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.19 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.19.3 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto 

e as condições de habilitação. 

6.20 O Agente de Contratação deve sanear eventuais erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica. Para tanto, poderá realizar 

diligências visando a obtenção de documentos para sanear os comprovantes de 

habilitação que venham atestar condição preexistente à abertura da sessão pública do 

certame ou para atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data 

de recebimento das propostas ou ainda para a juntada de documento autodeclaratório 

demandado pelo edital (TCE-ES Acórdão nº 1.106/2023-Plenário; Processo nº 

009430/2022) ainda que não tenham sido apresentados, no momento adequado, por 

equívoco ou falha. 

6.20.1 O Agente de contratação estabelecerá o prazo para o cumprimento da diligência, 

conforme previsto no item 6.13 do presente Aviso. 

6.20.2 Não será aberta nova diligência para correção ou para apresentação de 

documentos já apresentados ou que deveriam ter sido apresentados em diligência 

anterior.  

6.20.3 Para fins da presente licitação, considera-se documento passível de diligência as 

certidões negativas e de regularidade vencidas ou não apresentadas quando solicitado, 

desde que comprovem situação pré-existente à referida data. 

6.20.4 Considera-se para este fim como data da sessão pública do certame aquela 

inicialmente designada para abertura. 

6.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 

habilitado. 

 

7 CONTRATAÇÃO 

7.11 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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7.12 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena 

de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de 

Contratação Direta.  

7.12.3 Alternativamente à convocação para comparecer para a assinatura do Termo de 

Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, por meio eletrônico 

para que seja assinado e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

7.12.4 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

7.13 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao 

fornecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que: 

7.13.3 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 

ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.13.4 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos; 

7.13.5 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 

artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

7.14 O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

7.15 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.11 Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das 

hipóteses previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  

8.11.3 Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.11.4 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.11.5 Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.11.6 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.11.7 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

8.11.8 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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8.11.9  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

direta sem motivo justificado; 

8.11.10 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.11.11 Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato; 

8.11.12  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

8.11.12.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 

conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

8.11.13  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.11.14 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 

8.12 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.11.3 deste Aviso de Contratação Direta, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 

8.11.3 a 8.11.14; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.11.9 deste Aviso de Contratação Direta, quando 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 

de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

casos dos subitens 8.11.10 a 8.11.14, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

8.13 A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 

em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante 

(art. 156, §9º) 

8.14 Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º). 
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8.15 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

8.16 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8º). 

8.17 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

8.18 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 

o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 

no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

8.19 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 

8.20 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.21 As peculiaridades do caso concreto; 

8.22 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.23 Os danos que dela provierem para o Contratante; 

8.24 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.25 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados 

e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

8.26 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 

8.27  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 

por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Municipal de Empresas 

Penalizadas, instituído no âmbito do Poder Executivo Municipal. 
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8.28 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

8.29 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 

anexos a este Aviso. 

 

9 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em Dotação 

Orçamentária Própria, conforme classificação abaixo: 

Ficha: 033  

Fonte de Recurso: 

150000150000 (Recurso Próprio)  

160000000000 (Recurso Federal)  

260000000000 (Recurso Federal)  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

10.1.1-republicar o presente aviso com uma nova data; 

10.1.2-fixar prazo para que os fornecedores interessados possam ajustar suas 

propostas; 

10.1.3-fixar prazo para que os fornecedores interessados possam sanear a 

documentação necessária à sua habilitação; 

10.1.4-Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 

serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

10.2-As providências do subitem 10.1 também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

10.3-Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

10.4-Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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10.5-Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 

desde que não haja comunicação em contrário. 

10.6-Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília, DF, inclusive para contagem de tempo e registro 

no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

10.7-No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8-As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 

interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação.  

10.9-Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10-Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 

seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

10.11-Da sessão pública será divulgada Ata no Sistema Eletrônico. 

10.12-Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 

seguintes anexos: 

10.13-APÊNDICE DO EDITAL - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO;  

10.14-ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

10.15-APÊNDICE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR; 

10.16-ANEXO II - CARTA PROPOSTA; 

10.16-ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO; 

10.17-ANEXO IV - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO. 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 17 de abril de 2025. 

 

 

______________________________________ 
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                                   VALBER DE VARGAS FERREIRA 

                                 Prefeito de Conceição do Castelo, ES. 
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APÊNDICE DO EDITAL 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO: 

1.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

1.4 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

1.5 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.6 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 

documentação atualizada. 

1.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

1.7.1 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 

filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 

em nome da matriz. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.9 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos: 

2 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

2.1- Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

2.2-Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

2.3-Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

2.4-Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

2.5- Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, à qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

2.6- Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

2.7- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

2.8- Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

2.9- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

3 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

3.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 

da Fazenda Nacional. 

3.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

3.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

3.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

3.8 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital ou 

Municipal/Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 

ou outra equivalente, na forma da lei. 

3.9 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

4.1- Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.1-A documentação relativa à qualificação técnica será restrita à apresentação de: 

5.1.1-Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de 

capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido por pessoas jurídicas de 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho de atividade 

pertinente e compatível com as indicadas no Termo de Referência, qual seja, 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I - HOSPITALAR. 

5.1.1.1-Não serão aceitos atestados e/ou Certidões parciais, referentes a contratos em 

andamento. 

http://www.conceicaodocastelo.es.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21   

 

CONTRATAÇÃO DIRETA (com fundamento no art. 72, inc. I e II da Lei nº 

14.133/2021) 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 1.246/2025 

 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da 

Lei n. 14.133/2021). 

 

1.1 - Contratação DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO referente à 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I - HOSPITALAR, 

ATRAVÉS DE TÉCNICA DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO ÓRGÃO DE 

MEIO AMBIENTE COMPETENTE, APROXIMADAMENTE 700 

QUILOGRAMAS POR MÊS, para atender as necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

DE MESES 

QUANTIDADE  

POR MÊS 

 

QUANTIDADE  

TOTAL DE KG 

01 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 

TRANSPORTE, 

RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS 

CLASSE I - 

HOSPITALAR, 

ATRAVÉS DE 

TÉCNICA 

KG/MÊS 10  700 KG 7.000 KG 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 8342aac08f521ad7e6de094b62f74d74
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DEVIDAMENTE 

LICENCIADA PELO 

ÓRGÃO DE MEIO 

AMBIENTE 

COMPETENTE, 

APROXIMADAMENTE 

700 QUILOGRAMAS 

POR MÊS. 

 

 

1.1 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, 

conforme previsto no art. 53 do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

1.2  O prazo de vigência da contratação será até 12 MESES, contados da 

assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

1.3 O prazo para iniciar o serviço deverá ser imediatamente após a ordem de 

serviço. 

1.4 O valor estimado do contrato será apurado após verificação do Setor de 

Compras, que atenderá aos termos do art. 23 da Lei nº 14.133/2021. 

1.5  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados 

da        CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes 

que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

1.6 A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho 

seguro das pessoas envolvidas no atendimento a este serviço com equipamentos 

especializados, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também 

se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos no local, removendo 

e promovendo a devida destinação. 

1.7 ..............................................................................................................................................................  

O pagamento do objeto, ocorrerá mensalmente após medição enviada pela empresa 

à Secretaria, sendo assim enviaremos a Autorização de Fornecimento para posterior 

pagamento mediante crédito em conta corrente. 

 

2.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

(art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’, da Lei nº 14.133/2021).  

 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 8342aac08f521ad7e6de094b62f74d74
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2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, anexo deste Termo 

de Referência. 

 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADA A 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’, e art. 40, 

§ 1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1 A Descrição da Solução como um todo encontra-se pormenorizada em 

tópico especifico do Estudo Técnico Preliminar, Anexo aos autos. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’, da Lei nº 

14.133/21 

 

 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 

§1º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021). 

 

5.1 A coleta deverá ser realizada nas sextas feiras, dentro do horário de 

funcionamento do Hospital Municipal Nossa Senhora da Penha, endereço Rua José 

Oliveira de Souza, nº 300 - Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo - ES, das 8:00h 

às 16:00h. 

 

5.2 Excepcionalmente, caso ocorra à necessidade de descarte em dia anterior à sexta 

feira, em decorrência de acúmulo de lixo infectante, a contratada será comunicada 

com uma antecedência mínima de 24h (vinte e quatro horas) para fazê-lo, podendo 

ser dispensada a coleta da sexta-feira imediatamente seguinte; 

 

5.3 A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira 

sexta feira imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual 

será expedida logo após a publicação do contrato; 

 

5.5 Todos os veículos utilizados no transporte, inclusive as unidades de reserva 

deverão estar conservadas, em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
Identificador: 8342aac08f521ad7e6de094b62f74d74
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sendo obrigatório; 

 

O perfeito funcionamento do velocímetro e do odômetro; 

O perfeito estado de pintura e das placas de identificação; 

A limpeza geral e diária do veículo; 

Ter sistema de retenção de chorume; 

Ser carregado com cobertura apropriada, de maneira que os resíduos nunca 

transbordem na via pública; 

Atender ao disposto nas legislações específica e possuir Licença de Transporte de 

Resíduos emitida pelo IEMA. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 

14.133/21) 

 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, caput). 

 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 

14.133/2021, art. 115, §5º). 

 

 

6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

 

 

6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). 

6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 

excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 

44, §2º). 

6.8 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 

44, 31º). 

6.9 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

6.10 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada 

a situação da empresa junto ao SICAF. 

6.11 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do 

FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses 

documentos não estejam regularizados no SICAF. 

Documento digital, verifique em:https://conceicaodocastelo.essencialbpms.com.br/governo-digital.html#!/portal/
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6.12 Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às 

seguintes rotinas: 

 

6.12.1 O Fiscal de contrato acompanhará as coletas de resíduos junto a empresa 

a cada 15 (quinze) dia no endereço: RUA JOSÉ DE OLIVEIRA, N 300, AO LADO 

DO HOSPITAL MUNICIPAL - CONCEIÇÃO DO CASTELO – ES 

6.12.2 O Fiscal de contrato poderá recusar assinar as planilhas de coleta desde 

que não estejam em acordo com exigências constantes no item 5.1 deste termo 

de referência. 

6.13      A Fiscalização deverá ser feita pela Vigilância Sanitária, de acordo 

com as Resoluções RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e 

normas pertinentes da ABNT às normas técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 

e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas, por 

equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos 

de Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias 

regulamentadoras e de segurança ocupacional.  

6.14 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

6.14.1 - A pesagem da coleta será sempre executada na presença dos fiscal 

de contrato, que acompanhará a empresa no momento em que esta fará a 

aferição da pesagem dos resíduos; 

6.14.2 - As anotações serão em planilhas, em duas vias, onde deverão 

constar, no mínimo: data da coleta, peso, assinatura do responsável pela 

coleta, local da coleta e assinatura do funcionário público municipal 

responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas servirão como 

instrumento de medição dos serviços executados pela contratada. A 

pesagem dos deverá ocorrer utilizando balança fornecida pela empresa 

contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, com 

apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário público 

municipal designado para acompanhar a coleta. 

 

6.15 - PAGAMENTO 

Após a pesagem e transporte dos resíduos será realizada com base nos 

dados da planilha assinada pelo fiscal de contrato, a solicitação de empenho 

e posterior pagamento. 

Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 
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prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 242, §3º do Decreto 

Municipal nº 4.407/2022. 

  

6.15.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, 

mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 

o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

6.15.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os 

elementos necessários e essenciais do documento, tais como: o prazo de 

validade; a data da emissão; os dados do contrato e do órgão contratante; 

o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

6.15.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante;  

 

6.15.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser 

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, 

constatada por meio de consulta online ao SICAF ou mediante consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

nº 14.133, de 2021.  

 

6.15.5 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar 

a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível 

razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como 

a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem 

como ocorrências impeditivas indiretas.  

 

6.15.6 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
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apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

 

6.15.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 

fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem 

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento 

de seus créditos.  

 

6.15.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.15.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento  

 

6.15.10 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II 

do Decreto Municipal nº 4.407, de 22. 7.20 No caso de atraso pelo 

Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção 

monetária.  

 

Forma de pagamento 

 

 6.15.12 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. Será 

considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento.  

 

6.15.13 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. Independentemente do percentual de tributo inserido 

na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
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6.15.14  O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. Cessão de 

crédito  

 

6.15.15  Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com 

instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos 

previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, 

conforme as regras deste presente tópico. 

 

 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DE 

PLATAFORMA ELETRÔNICA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’, da Lei nº 

14.133/2021)  

 

7.1.  O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 

75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021. 

 

7.2. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais 

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Edital de 

Licitação. 

JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA: 

A justificativa para a exigência da qualificação econômico-financeira é assegurar que 

a licitante possua capacidade econômico-financeira para eventual execução do objeto 

da licitação. A referida exigência demonstrará a relação entre ativos e passivos e, 

revelará, de forma clara, a liquidez e a sobrevivência da empresa, necessários para 

a manutenção do cumprimento dos termos do futuro contrato de prestação de 

serviços e denota maior garantia de que a contratada possuirá saúde financeira para 

a continuidade dos serviços. Desse modo, deverão ser exigidos os seguintes 

documentos, na fase de habilitação: 
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7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor serão os seguintes: Certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor – (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II); 

  

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, 

alínea ‘h’, da Lei nº 14.133/2021)  

 

6.15 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021  

 

6.16 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos 

oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

d) Registros próprios de Empresas Penalizadas com impedimentos incompatíveis 

com a contratação.  

 

6.17 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.18 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.19 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 
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6.20 O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

6.21 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor 

será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.22 É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação 

constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a 

respectiva documentação atualizada. 

6.23 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.24 Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em 

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar 

em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e 

no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

6.25 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.26 Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes 

requisitos de habilitação: 

6.27 Habilitação Jurídica:  

8.13.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.13.1 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br;  

8.13.1 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou 

sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.13.1 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 
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8.13.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

8.14 Habilitações fiscal, social e trabalhista: 

8.14.1 provas de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

8.14.1 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 

inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal 

do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.14.2 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

8.14.3 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 

do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

8.14.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 

do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.14.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu 

ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.14.5.1 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual 

que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado 

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 
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8.14.6 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 

ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre;  

8.14.6.1 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou distritais relacionados ao objeto, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de certidão ou declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de outro 

documento equivalente, na forma da respectiva legislação de 

regência. 

 

9 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA: 

9.1 - Em atendimento aos ditames legais pertinentes, que exigem justificativa de 

exigências de qualificação técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, conforme dispõe o art. 18, inc. IX 

da Lei nº 14.133/2021, segue justificativa para as exigências Editalícias pertinentes:  

A justificativa para a exigência da qualificação técnica é assegurar que a licitante 

comprove a competência e experiência para cumprir o objeto do edital, 

especialmente em serviços de alta complexidade ou que envolvam alguma 

especialidade técnica específica. Serve ainda para resguardar o poder público a fazer 

negócios com uma empresa confiável que vai ter capacidade e experiência de 

executar os serviços com excelência e habilidade. Desse modo, deverão ser exigidos 

os seguintes documentos, na fase de habilitação: 

9.1.1 -A documentação relativa à qualificação técnica será restrita à apresentação 

de: 

9.1.1.1 -Comprovação de aptidão para execução de serviço equivalente ou superior 

com o objeto desta contratação, mediante apresentação de no mínimo 01 (um) 

atestado de capacidade técnica em nome da empresa licitante, fornecido por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, que comprove a aptidão para o desempenho 

de atividade pertinente e compatível com as indicadas no Termo de Referência, qual 

seja, PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO 

FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I - HOSPITALAR. 

9.1.1.2-Não serão aceitos atestados e/ou Certidões parciais, referentes a contratos 

em andamento. 
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10 – CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO: 

Para a prestação dos serviços discriminados neste Termo de Referência, deverão ser 

observados pela Contratada, os parâmetros e faixas de recomendações, disponíveis 

nas normas brasileiras editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 

(ABNT), Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) e nas diretrizes específicas 

elaboradas pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), principais, conforme 

relacionado abaixo:  

*NBR 1.174 - Armazenamento de Resíduos, Classes I - Não Inertes e II - Inertes;  

*NBR 12.235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos;  

*NBR 10.004 - Resíduos Sólidos. (Classificação);  

*NBR 8286/87 - Emprego de Simbologia para Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 7501/83 - Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

*NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

*NBR 12.810/2020 - Resíduos de serviços de saúde- Gerenciamento extra         

estabelecimento-requisitos 

*NBR 14.652 - Implementos rodoviários - Coletor transportador de resíduos de 

serviços de saúde. 

 

11 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Município. 

 

11.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

Gestão/Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE SÁUDE 

Fonte de Recursos: RECURSO PRÓPRIO 

Programa de Trabalho: 7002.1030200162.057 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MEDIA E ALTA COMPLEXIBILIDADE; 

Elemento de Despesa:  
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11.3 A Dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

 

Conceição do Castelo, ES, 16 abril 2025. 

                                                                                  

 

DIEGO FARIA FERREIRA 

SECRETÁRIO DE SAÚDE DE CONCEIÇÃO DO CASTELO-ES 

PORTARIA 006/2025 
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ANEXO II 

 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 
estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 
  O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e realizar a CONTRATAÇÃO DA 
COMPRA DIRETA POR DISPENSA e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em 
observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública, bem como, 
assegurar a viabilidade técnica e a razoabilidade da contratação pública servindo como base para a 
elaboração do termo de referência ou o Projeto Básico. 

ETP Nº  003/2025 Data da Elaboração: 0 3 / 0 1 / 2 0 2 5  

Secretaria/servidor responsável: 
• Secretaria Municipal de Saúde  
• Diego Faria Ferreira 
• Hiago Maurilio Rocha da Cunha 

 
1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE (obrigatório): 

   O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo realizar a Contratação Direta por 
Dispensa com base no Art. 75, II da Lei 14.133/2021 referente à PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
Transporte,Recebimento e destinação final dos resíduos classe i - hospitalar, através de 
técnica devidamente licenciada pelo órgão de meio ambiente competente, aproximadamente 
700 quilogramas por mês, destinados a atender as necessidades do município de Conceição do 
Castelo- ES, com base na Lei nº 14.133 que permite dispensa de licitação em casos específicos  para 
tornar a administração pública mais eficiente, transparente e flexivel.  

Segundo o disposto no art. 1º do Decreto 4.765 de 31 de janeiro de 2024 que preve a possibilidade de:  

Art. 1º Fica alterado o artigo 117, do Decreto 4.407 de 23 de dezembro de 2022, 

para incluir o Parágrafo Único, passando a viger com a seguinte redação: Art. 117 

................................... .  

Parágrafo Único. Nos casos de dispensa de licitação, a autoridade máxima do órgão 

demandante poderá dispensar a adoção do procedimento eletrônico, optando por 

meios não eletrônicos, desde que devidamente justificado pelo secretário titular da 

pasta, e aceita pelo chefe do executivo, demonstrando que a disputa por meio do 

sistema eletrônico acarreta iminente risco de prejuízo ao interesse público. 

    O serviço oferecido garantirá continuidade no andamento do processo de transporte, destinação 
final dos resíduos hospitalares, garantindo a sua correta destinação e fazendo com que o Município 
siga corretamento as legislações ambientais vigentes, para que assim o mesmo não seja penalizado 
com danos e multas. 

   Nesse sentido, destaca-se que a presente contratação visa continuar o serviço de transporte 
,recebimento e destinação final dos resíduos hospiatalares, serviços estes que não podem parar, 
sendo uma das principais prioridades devido às consequências negativas que traria para a 
Administração Pública, uma vez que a ausência deste serviço pode ocasionar graves consequencias 
. 

 
   E diante disso que torna-se possível vislumbrar que a contratação em questão enquadra-se no 
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referido embasamento legal, considerando que a partir da aquisição do objeto em questão o município 
dará continuidade a este serviço contínuo sem nenhum transtorno e preocupações para a 
administração pública. 
 
  Destarte, cumpre elucidar que não há empecilhos à contratação aqui solicitada, uma vez que é vasta 
a legislação acerca do tema. Há de ser evidenciado que o objeto da contratação faz referência aos 
serviços descritos nas legislações, possuindo nexo efetivo entre o serviço a ser ofertado e os interesses 
deste órgão público. 
 
   Por fim, importante frisar que dentre os orçamentos encontram-se  empresas com pacidade técninca 
para prestar um serviço com rapidez e controle. Portanto, resta caracterizada a necessidade da 
contratação da compra direta por dispensa de licitação. 

 
2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO 
ANUAL (SE TIVER) E SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
(obrigatório): 

   Para que se demonstre o alinhamento entre a contratação e o planejamento da administração, 
informo que a presente contratação, está enquadrada no plano de contratação Anual , onde está 
definido que o serviço em questão será custeado com RECURSO PRÓPRIO e ou Recurso de Custeio 
proveniente de emenda parlamentar. 

 
3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (facultativo): 

Os requisitos da contratação abrangem os seguintes critérios:  
 

  a. Os requisitos da contratação devem seguir as especificações listadas no item 6 do Termo de 
Referência. 

  b. A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro das pessoas 
envolvidas no atendimento a este serviço com equipamentos especializados, conforme legislação em 
vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os 
resíduos no local, removendo e promovendo a devida destinação. 

  c. Os critérios de sustentabilidade deverão observar o item 6 do Termo de Referência. 

  d. Ainda, a empresa a ser contratada deverá seguir os critérios de aceitação do objeto descritos no 
Termo de Referência, sendo, por exemplo, que os serviços deverão ser realizados imediatamente após 
o recebimento da ordem de serviço e de acordo com a solicitação do setor responsável, atendendo as 
necessidades da municipalidade.  

  e. Durante a vigência do contrato, a empresa fica obrigada a prestar os serviços de acordo  com 
o valor proposto nas quantidades solicitadas. 

 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS (obrigatório): 

1.1 O consumo estimado para a contratação leva em consideração o quantitativo utilizado 
no presente exercício, considerando a interdependência com outras contratações, de 
modo a possibilitar economia de escala; (inciso V, art. 7º, do Decreto nº 4.233/2022). 

1.2 Contratação direta por dispensa de licitação, referente ao serviço no termo da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 
DE MEDIDA 

QUANTIDADE 
POR MÊS 

QUANTIDADE 
TOTAL 

 
 

01 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Transporte ,Recebimento e 
destinação final dos resíduos 

classe i - hospitalar, através de 
técnica devidamente licenciada 

pelo órgão de meio ambiente 
competente, aproximadamente 

700 quilogramas por mês. 
Sendo duas retiradas por mês 

 
 

KG/MÊS 

 
 

 
700 KG 

 
 

7.000 KG 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO (facultativo): 

Diante de um levantamento realizado em diferentes fontes para encontrar médias de preço dos 
serviços em questão, como contato com outras Prefeituras do Estado, pesquisas no Portal do Banco 
de Preços e outras pesquisas online, fora realizada também pesquisa com fornecedores 
especializados da região para que a administração pudesse calcular o preço médio da contratação, e 
os orçamentos obtidos constam-se em anexo. 
 
Através  das cotações  de  preços  apresentadas  pelas empresas e  anexadas  aos  autos, torna-se  
possível  observar  que  o  valor da  contratação  mantém o preço médio de mercado, aludindo o poder 
público, assim aos princípios da razoabilidade e economicidade. 
 

 
 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO (obrigatório): 

O custo total da contratação é de aproximadamente R$ 59.850,00 (cinquenta e nove mil, oitocentos 
e cinquenta reais), conforme o menor orçamento apresentado e a média de preços pesquisada. Esse 
valor é compatível com os praticados no mercado, em conformidade com o artigo 18, parágrafo 1º, 
inciso V, da Lei nº 14.133/2021, com base na coleta de preços demonstrada em anexo. Ressalta-se, 
ainda, a possibilidade de propostas com valores inferiores, considerando a concorrência em 
ambiente eletrônico. 

  
7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (obrigatório): 

  A Secretaria Municipal de Saúde, diante do exposto, encontrou como solução a Contratação por 
Dispensa de Licitação  para que os serviços não sejam paralisados, tendo em vista que o o preço médio  
de mercado não ultrapassa o limite permitido pela lei 14.133/2021.  

  Posto isso, resta demonstrado que a COMPRA DIRETA POR DISPENSA de empresa especializada no 
objeto:transporte, destinação final dos resíduos classe i hospitalar, é a solução mais vantajosa para a 
Administração Pública. Ou seja, fica evidente que contratando a prestação de tal serviço, será possível 
lidar com empresa contratada com corpo técnico especializado e capacitado na realização das 
atividades, o qual tem conhecimento acerca das Normas Regulamentadoras de Segurança Vigentes. 
Deste modo, serão respeitados os princípios da Administração Pública da economicidade, da eficácia, 
eficiência entre outros. 

 Ressalto ainda, que A COMPRA DIRETA POR DISPENSA é uma ferramenta ágil e eficiente que permite 
que o setor público adquira bens, serviços ou até mesmo realize obras sem a necessidade de realizar 
um processo licitatório formal, desde que atenda aos requisitos estabelecidos na legislação. E esta 
contratação atende todos os requisitos que prevê a dispensa de licitação para compras de pequeno 
valor no artigo 75, inciso II.da Lei 14.133/21. 

 
8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO (obrigatório): 
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Informo que o pagamento será realizado MENSALMENTE, sendo necessário o envio da medição da  
empresa especificando as quantidades destinadas de resíduos hospitalares para a emissão da   
autorização de fornecimento à empresa e posterior pagamento, visto que a CONTRATADA é 
reconhecida por sua notória especialização na área em questão, o que confere satisfatório grau de 
confiança na capacidade de entregar resultados excepcionais.   

 
9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS (facultativo): 

O primeiro passo para a execução e conclusão de um serviço é o seu adequado planejamento, 
compreendendo a elaboração do estudo técnico preliminar e, posteriormente, das etapas 
subsequentes do desenvolvimento e execução do serviço prestado. 

A prestação do serviço citado, está entre os itens de extrema importância para a Secretaria de Saúde, 
e para que serviços essenciais como este não paralise e reflita negativamente no município, 
consideramos que a contratação pretendida atenderá ao município, trazendo os resultados positivos 
buscados por esta Secretaria. Além da solução rápida como um todo de enonomidade e 
vantajosidade para o órgão publico. 

Pretende-se contratar o item descrito neste ETP pelo menor preço, até o limite do preço unitário 
máximo estimado, com a qualidade, especificações e exigências descritas no Termo de Referência 
com vista a garantir a não interrupção da PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE, 
RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I – HOSPITALAR. 

 
10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS A SEREM ADOTADAS (facultativo): 

A Administração definirá os servidores que farão parte da equipe de fiscalização e gestão contratual, 
bem como realizará acompanhamento rigoroso pelo fiscal do contrato referente aos serviços 
apresentados para a realização das adequações e melhorias no objeto a ser contratado. 

 
11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES (facultativo): 

Não se faz necessário proceder a outras contratações correlatas nem interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda, visto que a contratação dos serviços solicitados atende a 
toda necessidade existente. 

 
 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS (facultativo): 

  Sob a ótica da dimensão ambiental da sustentabilidade, insta especificar que a empresa atenderá os 
dispostos no tópico 6.1.1 do Termo de Referência. 

 
13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA 
CONTRATAÇÃO (obrigatório): 

Assim, informa-se que o posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da  
contratação  emitida  pela  equipe ou comissão (art.  7°, art.  7º, do Decreto nº 4.233/2022)  declara 
viabilidade técnica, operacional e orçamentária, assim como a adequação à necessidade identificada 
na demanda de contratação. 

Esta equipe de planejamento declara esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar. 

Conceição do Castelo, 17 de fevereiro de 2025. 

 

ELABORADO: 
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________________________________________________________ 
DIEGO FARIA FERREIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
Portaria nº 006/2025 

 
 

______________________________________________________ 
HIAGO MAURILIO ROCHA DA CUNHA 

Chefe de Apoio Administratico da Secretaria Municipal de Saúde 

Portaria nº086/2025 
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ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 

À Agente de Contratação 

Município de Conceição do Castelo, ES 

REF. AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA Nº 00010/2025 

QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE OS VALORES ABAIXO E O TERMO DE REFERÊNCIA 

E/OU OUTROS DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM O EDITAL, PREVALECERÃO OS 

VALORES DA TABELA ABAIXO. 

 

A Empresa ________________________ , com sede na cidade de   

_ _ _ _ _ _ _   , localizada à  _ _ _ _ _ _ _    , inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

______________, neste ato representada por   _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _   , 

abaixo assinado, declara, para os devidos fins, estar de acordo com as normas 

constantes do AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I 

- HOSPITALAR, POR MEIO DE TÉCNICA DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO 

ÓRGÃO DE MEIO AMBIENTE COMPETENTE, destinados a atender as necessidades 

da  Secretaria Municipal de Saúde, ES, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste AVISO DE CONTRATAÇÃO e seus anexos, propondo os preços 

abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

DE MESES 

(estimada) 

QUANTIDADE  

POR MÊS 

QUANTIDADE  

TOTAL (EM KG) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 

TRANSPORTE, 

RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS 

CLASSE I - 

HOSPITALAR, 

ATRAVÉS DE TÉCNICA 

DEVIDAMENTE 

LICENCIADA PELO 

ÓRGÃO DE MEIO 

AMBIENTE 

COMPETENTE, 

APROXIMADAMENTE 

700 QUILOGRAMAS 

POR MÊS. 

KG/MÊS 10  700 KG 7.000 KG   
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O valor total é de R$ ......................... (.......................). 

I. A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias. A ausência de indicação expressa 

de prazo de validade considerar-se-á tacitamente indicado o prazo de 90 (noventa) dias. 

II. Declaro que cumpro e acato todos os dispositivos estabelecidos no edital e seus anexos. 

III. Declaro de que a presente proposta compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na presente data. 

 

Conceição do Castelo, ES, ................................... de 2025. 

Local e Data 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 

 
 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
 

 

ANEXO III 

(Utilizar, se possível, papel timbrado da empresa licitante) 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 

À Pregoeira e Equipe de Apoio 

Prefeitura Municipal de Conceição do Castelo, Espírito Santo 

 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00010/2025 

 

 

A empresa..............................................., CNPJ..............................................., 

por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a)..............................................., 

RG ................................... e CPF ................................, DECLARA, cumprir as 

exigências listadas abaixo: 

A empresa cumpre com os parâmetros e faixas de recomendações, disponíveis nas 

normas brasileiras editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), 

Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) e nas diretrizes específicas elaboradas 

pela Fundação Nacional de Saúde (FUNASA), principais, conforme relacionado abaixo:  

*NBR 1.174 - Armazenamento de Resíduos, Classes I - Não Inertes e II - Inertes;  

*NBR 12.235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos;  

*NBR 10.004 - Resíduos Sólidos. (Classificação);  

*NBR 8286/87 - Emprego de Simbologia para Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 7501/83 - Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

*NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

*NBR 12.810/2020 - Resíduos de serviços de Saúde - Gerenciamento extra         

estabelecimento-requisitos. 

*NBR 14.652 - Implementos Rodoviários - Coletor transportador de resíduos de serviços 

de saúde. 

 

.........................................., ........, ................................... de 2025. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 



   

                 CONCEIÇÃO DO CASTELO 

                   P R E F E I T U R A 

                                  Estado do Espírito Santo 

 

  

 

 

 

ANEXO IV 

 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO (GED) Nº 1.246/2025 

PROTOCOLO (GED) Nº 1.629/2025 

 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO CidadES/TCE-ES: 2025.021E0500001.09.0003 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2025, 

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, POR INTERMÉDIO 

DO (A) ......................................................... E 

............................................................................  

 

O MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CASTELO, ES, com sede na Avenida José Grilo, nº 426, 

Centro, Conceição do Castelo, ES, CEP 29.370-000, inscrito no CNPJ sob o nº 27.165.570/0001-

98, por intermédio do(a) .................................... (órgão contratante), com sede no(a) 

....................................................., na cidade de ...................................... /Estado ..., 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) pelo(a) 

......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de ..... de ..................... 

de 20..., portador da Matrícula Funcional nº .........., doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 

.................................. (Nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da 

empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no PROCESSO 

ADMINISTRATIVO (GED) Nº 1.246/2025 e PROTOCOLO (GED) Nº 1.629/2025 e em 

observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do da DISPENSA 

ELETRÔNICA  Nº 00010/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO: 

1.1 - O objeto do presente instrumento é a contratação de PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

TRANSPORTE, RECEBIMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS CLASSE I - 

HOSPITALAR, ATRAVÉS DE TÉCNICA DEVIDAMENTE LICENCIADA PELO ÓRGÃO DE 

MEIO AMBIENTE COMPETENTE, para atender  as  necessidades  da Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, anexo do aviso de DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00010/2025, que é 

parte integrante deste Contrato, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

1.2 - Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE 

DE MESES 

(estimada) 

QUANTIDADE  

POR MÊS 

QUANTIDADE  

TOTAL (EM KG) 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO 

TRANSPORTE, 

RECEBIMENTO E 

DESTINAÇÃO FINAL 

DOS RESÍDUOS 

CLASSE I - 

HOSPITALAR, 

ATRAVÉS DE 

TÉCNICA 

DEVIDAMENTE 

LICENCIADA PELO 

ÓRGÃO DE MEIO 

AMBIENTE 

COMPETENTE, 

APROXIMADAMENTE 

700 QUILOGRAMAS 

POR MÊS. 

KG/MÊS 10  700 KG 7.000 KG   

 

1.2.1- O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

previsto no art. 53 do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

1.2.2- O prazo para iniciar o serviço deverá ser imediatamente após a ordem de serviço. 

1.2.3-  A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da        

CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 
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1.2.4- A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 

das pessoas envolvidas no atendimento a este serviço com equipamentos especializados, 

conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se responsabilizará por 

ações e/ou omissões sobre os resíduos no local, removendo e promovendo a devida destinação. 

1.2.5-  O pagamento do objeto, ocorrerá mensalmente após medição enviada pela empresa à 

Secretaria e após ateste do Fiscal do Contrato.  

1.3 - DAS NORMAS TÉCNICAS A SEREM OBSERVADAS NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.3.1- Para a prestação dos serviços discriminados neste Contrato, deverão ser observados pela 

Contratada, os parâmetros e faixas de recomendações, disponíveis nas normas brasileiras 

editadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), Conselho Nacional de Meio 

Ambiente (CONAMA) e nas diretrizes específicas elaboradas pela Fundação Nacional de Saúde 

(FUNASA), principais, conforme relacionado abaixo:  

* NBR 1.174 - Armazenamento de Resíduos, Classes I - Não Inertes e II - Inertes;  

*NBR 12.235 - Armazenamento de Resíduos Sólidos Perigosos;  

* NBR 10.004 - Resíduos Sólidos. (Classificação);  

*NBR 8286/87 - Emprego de Simbologia para Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 7501/83 - Transporte de Cargas Perigosas;  

*NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

* NBR 13.221/94 - Transporte de Resíduos. (Procedimento). 

*NBR 12.810/2020 - Resíduos de serviços de saúde- Gerenciamento extra estabelecimento-

requisitos 

* NBR 14.652 - Implementos rodoviários - Coletor transportador de resíduos de serviços de 

saúde. 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO: 

2.1 - O prazo de vigência da contratação será até 12 meses, contados da assinatura do contrato 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 

2.2- A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado. 
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2.3- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4- A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5- O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 

observadas as abrangências de aplicação. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONDIÇÕES DE 

ENTREGA: 

3.1- A coleta deverá ser realizada às sextas-feiras no seguinte endereço: Rua José Oliveira de 

Souza, nº 300 - Bairro Pedro Rigo, Conceição do Castelo, ES, no horário das 08h00min às 

16h00min. 

3.2- Excepcionalmente, caso ocorra à necessidade de descarte em dia anterior à sexta-feira, em 

decorrência de acúmulo de lixo infectante, a contratada será comunicada com uma antecedência 

mínima de 24h (vinte e quatro horas) para fazê-lo, podendo ser dispensada a coleta da sexta-

feira imediatamente seguinte. 

3.3- A execução dos serviços objetos da presente contratação terá início na primeira sexta-feira 

imediatamente seguinte à data de emissão da ordem de serviço, a qual será expedida logo após 

a publicação do contrato. 

3.4- Todos os veículos utilizados no transporte, inclusive as unidades de reserva deverão estar 

conservadas, em perfeitas condições de funcionamento e limpeza, sendo obrigatório: 

3.4.1- O perfeito funcionamento do velocímetro e do odômetro; 

3.4.2- O perfeito estado de pintura e das placas de identificação; 

3.4.3- A limpeza geral e diária do veículo; 

3.4.4- Ter sistema de retenção de chorume; 

3.4.5- Ser carregado com cobertura apropriada, de maneira que os resíduos nunca 

transbordem na via pública; 

3.4.6- Atender ao disposto nas legislações específica e possuir Licença de Transporte de 

Resíduos emitida pelo IEMA. 

4- CLÁUSULA QUARTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

4.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
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consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

4.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

4.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

4.5 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

4.6 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 

14.133/2021, art. 119). 

4.7 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, 

art. 120). 

4.8 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

caput). 

4.9 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

4.10 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

4.11 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

4.12 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do método de aferição dos resultados 
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e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

4.13 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da 

empresa junto ao SICAF. 

4.14 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 

Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados 

no SICAF. 

PREPOSTO 

4.17- A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da   

prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução 

do objeto contratado. 

4.18- A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o 

exercício da atividade. 

FISCALIZAÇÃO 

4.19- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

4.20- O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração e tomará todas as providências previstas no art. 27 do 

Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

4.21- O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário, e tomara as providências previstas no art. 28 

do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022. 

4.22- Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
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4.22.1 - O Fiscal de contrato acompanhará as coletas de resíduos junto a empresa a cada 15 

(quinze) dias no endereço: Rua José de Oliveira, n. 300, ao Lado do Hospital Municipal - 

Conceição Do Castelo – ES. 

4.22.2 - O Fiscal de contrato poderá recusar assinar as planilhas de coleta desde que não 

estejam em acordo com exigências constantes neste Contrato. 

4.23- A Fiscalização deverá ser feita pela Vigilância Sanitária, de acordo com as Resoluções 

RDC – ANVISA nº 306/2004, CONAMA nº 358/2005 e normas pertinentes da ABNT às normas 

técnicas NBR 10.004, NBR 12.810 e NBR 14.652 da ABNT - Associação Brasileira de Normas 

Técnicas, por equipe de funcionários totalmente treinados e equipados com Equipamentos de 

Proteção Individual – EPI’s, descritas nas normas Sanitárias regulamentadoras e de segurança 

ocupacional.  

GESTOR DO CONTRATO 

4.24- O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, cabendo ao gestor do contrato as atribuições 

previstas no art. 25 do Decreto Municipal 4.407, de 22 de dezembro de 2022. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – PREÇO (art. 92, V) 

6.1 - O valor total da contratação é de R$................. (...........) de acordo com os preços 

consignados na DISPENSA ELETRÔNICA Nº 00010/2025. 

6.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO: 

7.1 - A pesagem da coleta será sempre executada na presença dos fiscais de contrato, que 

acompanhará a empresa no momento em que esta fará a aferição da pesagem dos resíduos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.2 - As anotações serão em planilhas, em duas vias, onde deverão constar, no mínimo: data 

da coleta, peso, assinatura do responsável pela coleta, local da coleta e assinatura do funcionário 

público municipal responsável pelo acompanhamento. Estas planilhas servirão como instrumento 

de medição dos serviços executados pela contratada. A pesagem dos deverá ocorrer utilizando 

balança fornecida pela empresa contratada com capacidade compatível, aferida pelo IMETRO, 

com apresentação de certificado semestral, e na presença do funcionário público municipal 

designado para acompanhar a coleta. 

7.3 - Após a pesagem e transporte dos resíduos será realizada com base nos dados da planilha 

assinada pelo fiscal de contrato, a solicitação de empenho e posterior pagamento. 

7.4 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

7.4.1 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores 

não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.5 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados do contrato e do 

órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o valor a pagar; e eventual 

destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

7.6 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante;  

7.7 - A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta online 

ao SICAF ou mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.8 - A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do 

órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.  
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7.8.1 - Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.10 - Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.11 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 

junto ao SICAF. Prazo de pagamento  

7.12 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 4.407, de 2022.  

7.13 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária.  

7.14-Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

LIQUIDAÇÃO 

7.15-Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 242, §3º do Decreto Municipal nº 4.407/2022. 

7.16-O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.17-Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

7.17.1-O prazo de validade; 

7.17.2-A data da emissão; 

7.17.3-Os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.4-O período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5-O valor a pagar. 

PRAZO DE PAGAMENTO 

7.18-O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme art. 242, inc. II do Decreto Municipal nº 4.407, de 22. 

7.18.1-No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA/IBGE de correção monetária. 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.19-O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19.1-Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20-Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.21-O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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CESSÃO DE CRÉDITO  

7.22- Não será admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

8.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, em 11/03/2025. 

8.2 - Após o interregno de um ano, e mediante requerimento do contratado os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente 

para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

8.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

8.4 - No caso de atraso ou não divulgação do (s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

8.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

8.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

8.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1.1- Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da 

CONTRATADA, rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, bem como atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva prestação do 

serviço do objeto contratado e o seu aceite, por meio de servidor designado pela Autoridade 

competente.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.1.2-O referido servidor deverá anotar em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, 

mês e ano, assim como o(s) nome(s) do(s) funcionário(s) da CONTRATADA eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis.  

9.1.3-Notificar a CONTRATADA, por escrito e formalmente, da ocorrência de eventuais 

imperfeições na execução dos serviços, fixando prazo para as devidas correções.  

9.1.4-A CONTRATANTE poderá sustar, recusar, mandar fazer, refazer ou desfazer qualquer 

serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências especificadas nesse Termo de 

Referência. 

9.1.5-Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, conforme as 

cláusulas desse Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.6-Assegurar-se de que os serviços contratados estejam compatíveis com aqueles praticados 

no mercado por prestadoras de serviços semelhantes para continuar garantindo a vantajosidade 

do acordo à Administração Pública.  

9.1.7-Viabilizar todas as condições, elementos e informações necessárias à perfeita execução 

dos serviços pela CONTRATADA, de acordo com esse Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.8- Zelar para que sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

nesse Termo de Referência, eventual contrato e edital, desde que compatíveis com as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA. 

9.1.9-Efetuar os pagamentos devidos, em até 10 dias, a partir da apresentação da nota 

fiscal/fatura discriminativa, nas condições e preços pactuados, com os respectivos comprovantes 

de que os serviços foram devidamente realizados e cumpridas todas as formalidades e exigência 

contidas no Termo de Referência e eventual contrato.  

9.1.10-Não efetuar pagamento à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação, fato esse que não gerará direito a reajustamento de valores ou atualização monetária.  

9.1.11-A CONTRATANTE poderá exigir normas de segurança vigente, como também que a 

CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, fornecer e exigir dos pessoais alocados nos serviços o 

uso de todos os equipamentos de Proteção Individual e Equipamentos de Proteção Coletivo – 

EPIs e EPCs, se necessário conforme previsto na legislação de saúde, higiene e segurança do 

trabalho. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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10.1- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

10.1.1-A CONTRATADA deverá prestar os serviços adequados a Secretaria de Municipal de Saúde 

de forma regular, contínua, eficiente e utilizando-se de técnicas modernas e atuais, sempre em 

observância as especificações, condições do CONTRATANTE, normas legais e o presente Termo 

de Referência.  

10.1.2-Relatar ao CONTRATANTE qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 

dos serviços e prestar os esclarecimentos que forem solicitados, atendendo por consultorias 

permanentes às reclamações e solicitações, bem como dar ciência, imediata e por escrito, de 

qualquer anormalidade que verifique durante a execução do contrato.  

10.1.3-Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução do 

serviço, inclusive durante situações de greve e paralisações de quaisquer naturezas. 

10.1.4-Manter, durante toda a vigência do contrato, compatibilidade com as obrigações 

assumidas e normas que regulamentam o exercício de suas atividades, bem como todas as 

condições de habilitação e qualificação técnica exigidas no edital, devendo comunicar o setor 

requisitante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do 

contrato.  

10.1.5-Fornecer à CONTRATANTE toda documentação técnica necessária para perfeita 

administração e acompanhamento do contrato, sujeitando-se a irrestrita fiscalização e prestando 

esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender a todas as reclamações 

atinentes à execução contratual.  

10.1.6-Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação 

ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 

culposamente, à CONTRATANTE ou a terceiros, independente da atuação do Fiscal do Contrato. 

10.1.7-A CONTRATADA é inteiramente responsável civil, administrativa e penalmente, sem 

prejuízo de outras medidas que possam ser adotadas, por quaisquer danos e prejuízos materiais 

ou pessoais, causados por seus empregados ou prepostos, à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de seu dolo ou culpa, em razão da execução dos serviços, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade pela fiscalização do órgão interessado.  

10.1.8-É de inteira responsabilidade da CONTRATADA todos os encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam ou venham a 

incidir sobre a execução do objeto.  

10.1.9-Emitir a nota fiscal/fatura mensal com descrição completa dos serviços, juntamente às 

comprovações de regularidade fiscal, previdenciária, tributária e trabalhista, assim como a 

consolidação financeira dos serviços efetuados.  
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10.1.10-A responsabilidade em caso de danos materiais e/ou pessoais causados a terceiros em 

virtude da execução dos serviços, compete exclusivamente à Contratada. 

10.1.11-A responsabilidade em caso de acidentes do trabalho e seguros previstos em lei é 

exclusivamente da Contratada. 

10.1.12- A CONTRATADA não poderá dar este contrato como garantia para firmar obrigações 

perante terceiros, nem utilizar direitos de créditos a serem obtidos em função dos serviços 

ofertados em quaisquer operações de descontos bancários, sem prévia autorização da 

CONTRATANTE.  

10.1.13- A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões necessárias até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato. 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

11.1-  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 

92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

12.2.2 - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

12.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.2.4 - Multa: 

a) Moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da  

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 30 % (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

12.3 - O atraso superior a trinta dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

12.4 - Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 12.1, de 

20% do valor do Contrato. 

12.4 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 

12.4.1 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.2 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.3 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
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eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.4.4 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o  

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada  

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
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aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa  

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1 – O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 

quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

13.1.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

13.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

13.4 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.6 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.7 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.8 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.8.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.8.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.8.3 - Indenizações e multas. 

13.9 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

13.10 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Ficha: 033  

Fonte de Recurso: 

150000150000 (Recurso Próprio)  

160000000000 (Recurso Federal)  

260000000000 (Recurso Federal)  

Elemento de Despesa 3.3.90.39.00000 (Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica) 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

16 – CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2 – O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

16.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

17 – CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

17.1-Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 

e ao art. 8º, § 2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 5º, da Lei Municipal n. 1.713, de 2014. 

18 – CLÁUSULA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

18.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Conceição do Castelo, Estado do Espírito Santo para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

Conceição do Castelo, ES, ________de_______de 2025. 

 

 

_____________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

______________________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TESTEMUNHAS: 

 

1._____________________________________________________ 

 

2._____________________________________________________ 
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